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A antecipação jurídica do risco: quando o direito age antes do conflito 

The legal anticipation of risk: when the law acts before the conflict 

 
Tales Mário dos Santos Sousa1, Letícia Vieira de França2 e Ana Beatriz Rocha de Sousa3 

 
Resumo: Este artigo analisa a relevância da proteção ao meio ambiente como 

direito de terceira geração, de titularidade difusa, capaz de ensejar a 

responsabilização civil ampla dos infratores, em consonância com os princípios 

do desenvolvimento sustentável, do poluidor-pagador, da prevenção, da precaução 

e da reparação integral. Sob essa perspectiva, examina-se a Súmula nº 623 do 

Superior Tribunal de Justiça, a qual estabelece que, em caso de dano ambiental, a 

obrigação de reparação pode recair sobre o atual proprietário ou possuidor do 

imóvel, bem como sobre os anteriores, em razão do caráter ambulatorial da 

responsabilidade civil ambiental. Embora juridicamente fundamentado, o referido 

entendimento não está isento de críticas, notadamente quando resulta na 

responsabilização direta de adquirentes de boa-fé. Nessa toada, o julgamento do 

Recurso Especial Repetitivo – Tema nº 1204 do Superior Tribunal de Justiça fixou 

entendimento no sentido de que há exceção à incumbência do alienante quando 

demonstrado que o fim da posse ou da propriedade ocorreu de forma anterior ao 

dano ambiental. Assim, à luz dos fundamentos constitucionais, legais e 

jurisprudenciais, visa-se explanar sobre os alcances da responsabilização 

ambiental, contribuindo para a consolidação de uma diretriz voltada à efetiva 

tutela do meio ambiente, em conformidade com o texto constitucional.  

Palavras-chave: Obrigação ambiental; propter rem; Solidariedade; 

Responsabilidade civil ambiental. 

 

Abstract: This article analyzes the relevance of environmental protection as a 

third-generation right, of diffuse ownership, capable of giving rise to broad civil 

liability of offenders, in line with the principles of sustainable development, 

polluter pays, prevention, precaution and full reparation. From this perspective, 

Precedent No. 623 of the Superior Court of Justice is examined, which establishes 

that, in case of environmental damage, the obligation to repair may fall on the 

current owner or possessor of the property, as well as on the previous ones, due to 

the outpatient nature of environmental civil liability. Although legally grounded, 

this understanding is not exempt from criticism, notably when it results in the 

direct liability of purchasers in good faith. In this vein, the judgment of the 

Repetitive Special Appeal – Theme No. 1204 of the Superior Court of Justice 

established an understanding in the sense that there is an exception to the seller's 

responsibility when it is demonstrated that the end of possession or ownership 

occurred prior to the environmental damage. Thus, in the light of the 

constitutional, legal and jurisprudential foundations, it aims to explain the scope 

of environmental liability, contributing to the consolidation of a guideline aimed 

at the effective protection of the environment, in accordance with the 

constitutional text.  

Keywords: Environmental obligation; propter rem; Solidarity; Environmental 

civil liability. 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

As transformações sociais, econômicas e tecnológicas que 

caracterizam a sociedade contemporânea impõem novos desafios à 

atuação do Estado e à própria estrutura do Direito. Nesse contexto, 

observa-se um deslocamento progressivo da lógica jurídica 
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tradicional, fundada na repressão de condutas já consumadas, para uma racionalidade orientada pela 

prevenção e pela antecipação de riscos futuros. Tal mudança reflete a centralidade que o conceito de 

risco passou a ocupar como critério normativo e decisório da intervenção estatal, consolidando-se 

como elemento estruturante das políticas públicas, da regulação administrativa e da atuação penal. 

O presente estudo tem como objetivo principal analisar a incorporação da racionalidade 

preventiva no ordenamento jurídico contemporâneo, especialmente no que se refere à antecipação 

estatal diante de riscos potenciais. Para tanto, busca-se identificar de que forma o Direito passa a atuar 

prospectivamente, orientado por avaliações probabilísticas de dano, bem como examinar os impactos 

dessa mudança sobre categorias jurídicas tradicionais, como responsabilidade, legalidade e 

culpabilidade. Ademais, pretende-se discutir os limites constitucionais dessa atuação preventiva, a 

fim de evitar intervenções desproporcionais e restrições indevidas de direitos fundamentais. 

A justificativa da temática fundamenta-se na necessidade de compreender os efeitos jurídicos 

e sociais da expansão das estratégias de prevenção no âmbito estatal, sobretudo diante do crescimento 

de políticas orientadas por categorias como risco e vulnerabilidade. Embora tais instrumentos possam 

atuar como mecanismos de proteção de direitos, especialmente de grupos socialmente vulneráveis, 

também podem legitimar práticas seletivas de controle e vigilância institucional. Assim, torna-se 

essencial analisar criticamente os fundamentos e as consequências dessa racionalidade preventiva, 

considerando seus reflexos na legitimidade do Estado Democrático de Direito. 

O trabalho em testilha encontra-se estruturado em quatro seções principais, todas voltadas à 

compreensão da atuação jurídica orientada pela lógica do risco. A primeira seção aborda o conceito 

de sociedade de risco, conforme a perspectiva teórica desenvolvida por Ulrich Beck, destacando a 

produção social dos perigos na modernidade. A segunda seção analisa a incorporação da 

racionalidade preventiva no Direito, com ênfase na ampliação das normas de perigo e na tutela 

antecipada. A terceira seção examina as implicações dessa antecipação jurídica nas políticas públicas 

e na gestão estatal de populações vulneráveis. Por fim, a quarta seção discute os limites 

constitucionais da intervenção preventiva, à luz dos princípios da legalidade, proporcionalidade, 

devido processo legal e presunção de inocência. 

Para o desenvolvimento metodológico do presente estudo, adota-se uma pesquisa de natureza 

qualitativa, voltada à interpretação dos fundamentos teóricos e normativos que sustentam a atuação 

estatal orientada pelo risco. A abordagem adotada é dedutiva, partindo da análise geral da sociedade 

de risco e da reconfiguração das funções do Direito para, em seguida, examinar suas manifestações 

concretas na atuação estatal contemporânea. A investigação baseia-se em revisão bibliográfica, 

análise documental, doutrina especializada e artigos científicos, com o objetivo de compreender a 
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evolução da racionalidade preventiva, seus fundamentos jurídicos, seus mecanismos de aplicação e 

os desafios relacionados à preservação das garantias constitucionais 

Dessa forma, a pesquisa apresenta caráter exploratório, buscando compreender os impactos 

da antecipação jurídica do risco no ordenamento jurídico e na organização das políticas públicas. Ao 

analisar as tensões entre proteção e controle, bem como entre prevenção e garantia de direitos, o 

estudo pretende contribuir para a reflexão crítica acerca dos limites da intervenção estatal em 

contextos marcados pela incerteza estrutural e pela produção social de riscos. 

Como resultado de sua relevância social, o presente trabalho relaciona-se diretamente com a 

necessidade de fortalecimento das garantias fundamentais diante da expansão das estratégias 

preventivas do Estado. Ao examinar os fundamentos e os limites da atuação orientada pelo risco, o 

estudo contribui para o aperfeiçoamento do controle jurídico das políticas públicas e das intervenções 

estatais, promovendo maior equilíbrio entre a proteção de direitos e a contenção de abusos 

institucionais. Além disso, busca fomentar a conscientização jurídica acerca dos riscos de ampliação 

excessiva do poder estatal, reforçando a centralidade dos princípios constitucionais na regulação da 

sociedade contemporânea. 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

 

A compreensão contemporânea do Direito revela um deslocamento progressivo de sua função 

tradicionalmente reativa para uma atuação orientada à gestão de riscos. Nesse contexto, a antecipação 

estatal passa a integrar a racionalidade jurídica como técnica normativa voltada à prevenção de danos 

potenciais, redefinindo os critérios de intervenção antes da consolidação do conflito. Tal movimento 

evidencia a centralidade do risco como parâmetro decisório, impactando a forma como o Estado 

estrutura suas respostas jurídicas diante de cenários marcados por incerteza, complexidade e perigos 

difusos, ao mesmo tempo em que suscita relevantes tensões entre eficiência preventiva e preservação 

das garantias fundamentais. 

 

2.1. DA LÓGICA DA CULPA À LÓGICA DO RISCO: A TRANSFOMAÇÃO DO AGIR 

JURÍDICO 

 

A compreensão do Direito como um sistema voltado apenas à repressão de condutas passadas 

tem sido gradualmente superada por uma racionalidade orientada à antecipação de riscos, tal mudança 

reflete transformações sociais marcadas por incertezas e perigos difusos. Nesse contexto, o agir 

jurídico passa a incorporar critérios prospectivos, reorganizando seus fundamentos tradicionais. 
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De acordo com Miranda (2021), a incorporação do princípio da precaução legitima 

intervenções estatais mesmo diante de incertezas científicas. Tal lógica reforça a antecipação jurídica 

como forma de proteção de bens jurídicos relevantes antes da ocorrência de danos concretos, logo, o 

agir jurídico passa a considerar a probabilidade e a gravidade dos riscos, superando a dependência 

exclusiva da lesão consumada. 

Assim sendo, a transição da lógica da culpa para a lógica do risco impacta diretamente o 

Direito Penal, sobretudo com a expansão de normas de tutela antecipada. Essas normas dispensam a 

ocorrência de dano efetivo, exigindo apenas a criação de perigo juridicamente relevante, assim, o 

risco consolida-se como critério normativo autônomo das políticas jurídicas contemporâneas (Chaves 

et al., 2024). 

Mediante Oliveira e Leal (2023), programas de compliance exemplificam essa racionalidade 

jurídica baseada no risco ao mitigar condutas potencialmente ilícitas antes de sua concretização. O 

Direito assume função preventiva e organizacional, estruturando comportamentos a partir da 

antecipação de riscos, dessa forma, a responsabilização jurídica deixa de ser apenas reativa e passa a 

atuar de forma prospectiva. 

À vista disso, a sociedade contemporânea redefine o papel do Direito ao deslocar o foco da 

punição de condutas passadas para a contenção de perigos futuros. Essa racionalidade orientada pelo 

risco permite a intervenção estatal antes da ocorrência do dano, permitindo a administração de 

incertezas próprias da modernidade por meio de instrumentos preventivos (Renner, 2022). 

Consoante Pádua (2024), os conceitos de risco e perigo, originários da responsabilidade civil, 

expandem-se para outros ramos do Direito diante da hipercomplexidade social. Normas e instituições 

passam a considerar probabilidades de dano antes de sua ocorrência, e ainda, a gestão do risco deixa 

de ser técnica acessória e torna-se elemento estruturante do Direito moderno. 

Em conformidade com Franchin (2021), a distinção entre risco e perigo ganha centralidade 

no Direito Penal e na Teoria Geral do Direito. A antecipação da tutela penal incorpora probabilidades 

futuras como elementos normativos legítimos, fazendo com que o código deixe de reagir apenas a 

fatos consumados e passe a prevenir cenários potencialmente lesivos. 

Nessa lógica, os programas de compliance configuram instrumentos centrais da racionalidade 

jurídica preventiva na sociedade de riscos. Essas estruturas internas buscam mitigar riscos 

empresariais antes da ocorrência de ilícitos penais e a partir disso o Direito atua de forma 

organizacional, substituindo o modelo reativo por um modelo prospectivo (Maya; Lopes, 2025). 

Gouveia et al. (2020), apontam que o princípio da precaução legitima intervenções preventivas 

mesmo diante de incertezas científicas relevantes. O sistema jurídico passa a considerar cenários 
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futuros ao reconhecer a possibilidade de danos irreversíveis, tal lógica amplia o papel da jurisdição 

para além da punição, integrando a gestão de riscos normativos. 

Sob essa ótica, a autorregulação regulada e o compliance são respostas jurídicas concretas à 

sociedade de risco. Esses mecanismos internalizam práticas de gestão preventiva dentro das 

organizações, logo, há a estruturação de comportamentos com base na antecipação normativa, sem 

aguardar a ocorrência do dano (Maya; Santos, 2022). 

Destarte, a compreensão do Direito como um sistema voltado apenas à repressão de condutas 

passadas tem sido gradualmente superada por uma racionalidade orientada à antecipação de riscos. 

Essa mudança reflete transformações sociais marcadas por incertezas e perigos difusos. Nesse 

contexto, o agir jurídico passa a incorporar critérios prospectivos, reorganizando seus fundamentos 

tradicionais.  

 

2.2. MEDIDAS PREVENTIVAS E ANTECIPAÇÃO ESTATAL: QUANDO O DIREITO AGE 

ANTES DO CONFLITO  

 

A partir da consolidação da lógica do risco, a atuação estatal passa a adotar mecanismos 

preventivos que antecedem o conflito, assim sendo, o Direito deixa de operar apenas após a violação 

e assume função organizadora diante da incerteza. Instrumentos administrativos e políticas públicas 

ganham centralidade e a antecipação do risco integra a normalidade da atuação jurídica. 

Nesse sentido, a consolidação de políticas públicas preventivas evidencia a transição para um 

modelo de Estado gestor de riscos sociais. A atuação estatal antes do conflito passa a integrar a 

normalidade administrativa e a legislação assume função organizadora diante de incertezas 

estruturais. Isto posto, a antecipação jurídica do risco afirma-se como resposta normativa à 

complexidade contemporânea (Villas-Bôas, 2023). 

Sob essa perspectiva, o Estado regulador contemporâneo intensifica sua atuação preventiva 

em contextos de crise, adotando medidas normativas antes da consolidação de conflitos sociais. A 

regulação administrativa passa a funcionar como instrumento de contenção de riscos e essa atuação 

antecipada revela um Direito orientado à proteção coletiva. O conflito deixa de ser pressuposto da 

intervenção estatal (Martins; Vasconcelos, 2022). 

De acordo com Cabral (2022), as medidas cautelares administrativas representam uma das 

expressões mais evidentes da atuação antecipatória do Estado, tais instrumentos incidem antes da 

consolidação do conflito jurídico, buscando neutralizar riscos iminentes. No entanto, sua aplicação 

exige fundamentação adequada e respeito aos direitos fundamentais. A antecipação estatal, portanto, 

intensifica a necessidade de controle jurídico. 
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Por esse ângulo, a adoção de medidas preventivas pela Administração Pública pressupõe a 

presença de risco concreto ou potencial suficientemente relevante. A atuação antecipada visa 

preservar a eficácia da tutela administrativa e evitar danos de difícil reparação. O Direito passa a 

operar com base em prognósticos e critérios de razoabilidade, assim, a antecipação do conflito 

reconfigura o tempo da intervenção jurídica (Oliveira, 2024). 

Consoante França (2024), a atuação da defesa civil exemplifica de maneira clara a antecipação 

estatal do risco no ordenamento jurídico brasileiro. A administração pública age antes do conflito por 

meio de mapeamento de riscos, planejamento e adoção de medidas preventivas. A jurisdição organiza 

respostas antecipadas a eventos potencialmente danosos e a prevenção assume caráter 

institucionalizado. 

Desse modo, as transformações recentes do Direito Administrativo reforçam deveres de 

previsibilidade, segurança jurídica e fundamentação das decisões públicas. A Administração passa a 

considerar consequências futuras de suas escolhas normativas, o risco torna-se parâmetro legítimo da 

decisão administrativa e a atuação estatal deixa de ser meramente reativa (Santos; Maia, 2021). 

Conforme Neto (2024), o consequencialismo jurídico reforça a lógica preventiva ao exigir que 

a Administração considere os impactos futuros de suas decisões. A antecipação estatal passa a ser 

justificada não apenas pela legalidade formal, mas pelos efeitos práticos da omissão administrativa. 

Assim sendo, o risco torna-se parâmetro decisório legítimo e essa racionalidade amplia a 

responsabilidade do Estado diante de cenários previsíveis. 

Em concordância com Durante e Guaragni (2024), a expansão da lógica preventiva demanda 

cautela para evitar a conversão da antecipação em mecanismo de controle excessivo. A prevenção 

deve permanecer vinculada a fundamentos jurídicos claros, visando equilibrar eficiência e garantias. 

A antecipação estatal, portanto, exige limites normativos precisos. 

De acordo com dados da Secretaria de Comunicação Social, a taxa de desemprego no Brasil 

caiu para 5,4% em 2025, o menor índice da série histórica, resultado associado ao aumento do 

emprego formal e à adoção de políticas públicas voltadas à prevenção da exclusão econômica, 

evidenciando a atuação estatal na mitigação de riscos sociais estruturais (Informações do Brasil). 

Conforme informações da Secretaria de Comunicação Social, entre 2023 e 2024, cerca de 8,6 milhões 

de pessoas saíram da condição de pobreza, em decorrência de políticas de transferência de renda e 

inclusão social, demonstrando que a prevenção estatal também se materializa na promoção de 

condições mínimas de dignidade e redução de vulnerabilidades sociais (Informações do Brasil). 

Segundo dados do Ministério da Justiça e Segurança Pública, houve redução de 6,33% nos homicídios 

dolosos em 2024, registrando-se a menor taxa de violência letal em mais de uma década, o que indica 

impactos positivos de estratégias preventivas, sem afastar a necessidade de controle jurídico sobre a 
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proporcionalidade das medidas adotadas (Informações do Brasil). 

De acordo com o IBGE, embora a taxa de analfabetismo tenha alcançado 5,3% em 2024, o menor 

nível histórico, o país ainda contabiliza 9,1 milhões de pessoas com 15 anos ou mais analfabetas, 

evidenciando a persistência de vulnerabilidades educacionais que exigem políticas públicas 

estruturais e contínuas para a efetiva prevenção de riscos sociais (Informações do IBGE). 

Diante do exposto, verifica-se que a antecipação estatal do risco consolidou-se como elemento 

estruturante da atuação jurídica contemporânea, manifestando-se tanto por meio de instrumentos 

administrativos e medidas cautelares quanto pela formulação de políticas públicas de caráter 

preventivo. A gestão prospectiva de riscos evidencia a transição para um modelo de Estado orientado 

à contenção de danos potenciais e à organização social diante de cenários de incerteza, o que inclui 

estratégias voltadas à redução da pobreza, da violência e das vulnerabilidades educacionais. 

Todavia, embora os dados sociais indiquem resultados positivos decorrentes de políticas 

preventivas, a atuação antecipada do Estado não pode prescindir de critérios jurídicos rigorosos, sob 

pena de converter-se em mecanismo de controle excessivo. Assim, a legitimidade da prevenção 

jurídica depende da observância da legalidade, da proporcionalidade e da fundamentação adequada, 

de modo que a proteção coletiva não comprometa as garantias fundamentais próprias do Estado 

Constitucional. 

 

2.3. A GESTÃO PREVENTIVA DE POPULAÇÕES VULNERÁVEIS: INFÂNCIA, PERIFERIA 

E CONTROLE INSTITUCIONAL  

 

A gestão preventiva de populações vulneráveis tornou-se eixo central da atuação estatal nas 

políticas sociais contemporâneas. Com a incorporação dos conceitos de risco e vulnerabilidade, o 

Direito passa a orientar intervenções antecipadas voltadas à infância, juventude e territórios 

periféricos. Esse movimento revela uma racionalidade preventiva que busca proteger direitos, mas 

que ainda pode ampliar formas de controle institucional. 

Consoante Moreira e Arcoverde (2025), a incorporação dos conceitos de risco e 

vulnerabilidade social nas políticas públicas brasileiras orienta a intervenção estatal, especialmente 

na assistência social, ao priorizar grupos considerados em situação de risco. Essa racionalidade 

preventiva desloca o foco da resposta ao dano concreto para a antecipação de riscos sociais, 

conduzindo o ordenamento jurídico a agir antes do conflito efetivo, sobretudo em territórios 

periféricos. 

Nesse sentido, os conceitos de risco e vulnerabilidade social ocupam posição central no debate 

crítico do Serviço Social, estruturando práticas estatais de caráter preventivo. Essas categorias 
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funcionam como critérios de seleção das populações alvo das políticas públicas, permitindo a 

antecipação institucional de conflitos potenciais. Tal lógica evidencia a centralidade do risco como 

fundamento da gestão contemporânea das políticas sociais (Santos, 2023). 

Conforme Oliveira et al. (2020), a vulnerabilidade social vivenciada por adolescentes em 

periferias urbanas é marcada por experiências contínuas de exclusão, insegurança e precarização de 

direitos. Essas condições produzem uma presença institucional constante nos territórios, 

frequentemente legitimada por discursos preventivos. Assim, a antecipação do risco passa a incidir 

diretamente sobre corpos juvenis periféricos como forma de regulação social. 

Nessa senda, a condição de vulnerabilidade social de crianças e adolescentes deve ser 

compreendida sobre uma perspectiva ética que considere desigualdades estruturais e omissões 

estatais históricas. A Bioética de Intervenção evidencia que políticas preventivas voltadas à infância 

podem atuar tanto como instrumentos de proteção quanto de controle institucional, exigindo 

parâmetros éticos claros para a ação antecipada do Estado (Paiva et al., 2025). 

De acordo com Cavalcanti et al. (2024), a noção de risco familiar e territorial é central na 

operacionalização da política de assistência social. As famílias são frequentemente enquadradas em 

categorias de risco, o que legitima a intervenção institucional antecipada. Contudo, esse 

enquadramento pode gerar entraves no acesso aos serviços, evidenciando limites normativos e 

práticos dessas abordagens. 

Mediante Souza et al. (2024), a criminalização da pobreza revela a proximidade entre políticas 

sociais e políticas penais no contexto contemporâneo. A leitura crítica de Wacquant demonstra como 

discursos de risco e periculosidade legitimam intervenções estatais antecipadas sobre populações 

marginalizadas, ampliando o controle institucional antes da ocorrência de conflitos concretos. 

Assim sendo, o encarceramento em massa expressa uma racionalidade estatal orientada pela 

antecipação do risco social. A análise da obra de Juliana Borges evidencia como populações 

periféricas e racializadas são constantemente enquadradas como ameaças potenciais, revelando a 

continuidade entre gestão preventiva, controle social e sistema penal (Deus et al., 2021). 

Sendo assim, a análise demonstra que a antecipação do risco ocupa posição estratégica na 

atuação estatal, especialmente em relação à infância e às periferias urbanas. Embora a prevenção 

possa contribuir para a proteção de direitos, também pode reforçar práticas seletivas de vigilância 

institucional. Assim, o desafio jurídico reside em equilibrar a atuação preventiva com a efetiva 

garantia dos direitos fundamentais. 
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2.4. LIMITES CONSTITUCIONAIS DA ANTECIPAÇÃO JURÍDICA: RISCO, LEGALIDADE 

E PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA 

 

A lógica do risco na atuação estatal impõe ao Direito o desafio de conciliar estratégias 

preventivas com os limites do Estado Democrático de Direito. A antecipação jurídica, embora 

orientada à prevenção, pode tensionar garantias fundamentais ao deslocar o foco do fato comprovado 

para prognósticos abstratos. Nesse cenário, a legalidade, a presunção de inocência e o devido processo 

legal assumem função estruturante de contenção do poder punitivo. 

Consoante Filho (2022), a presunção de inocência não se restringe à fase probatória, operando 

como parâmetro constitucional de racionalidade decisória. Sob essa perspectiva, a atuação estatal 

fundada em riscos presumidos enfraquece a exigência de prova robusta e contribui para a 

consolidação de uma lógica de suspeição incompatível com o processo penal democrático. 

Nessa senda, o controle judicial responsivo, associado à proporcionalidade e aos níveis de 

escrutínio, constitui instrumento indispensável para limitar decisões baseadas em risco. A ausência 

desses filtros tende a ampliar excessivamente a discricionariedade estatal, permitindo restrições de 

direitos fundamentais sem adequada justificação constitucional (Jordão; Almeida, 2025). 

De acordo com Nóbrega (2025), a utilização recorrente da prisão preventiva como resposta 

antecipada ao risco compromete seu caráter excepcional. Tal prática evidencia a substituição do juízo 

de culpabilidade por avaliações prospectivas, o que configura forma velada de punição antecipada e 

afronta direta às garantias constitucionais. 

Sendo assim, essa prática insere-se em um quadro mais amplo de crise do processo penal, 

marcado pela erosão progressiva de garantias fundamentais historicamente consolidadas. A 

normalização de intervenções preventivas, nesse contexto, tende a relativizar o devido processo legal 

em nome de discursos de eficiência e segurança pública (Silveira et al., 2021). 

Segundo Conceição (2024), essa racionalidade preventiva também se projeta na 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, especialmente nos debates sobre a execução antecipada 

da pena. A análise argumentativa revela o uso recorrente de fundamentos simbólicos de combate à 

impunidade, que fragilizam a presunção de inocência como garantia estruturante. 

Nessa lógica, a presunção de inocência deve ser compreendida como exigência constitucional 

e convencional de tratamento. Seus efeitos extrapolam o processo judicial, impedindo a imposição de 

estigmas e restrições fundadas em suspeitas ou riscos não definitivamente comprovados (Machado, 

2021). 

Dessa maneira, a legitimidade dos crimes de perigo abstrato depende de controle 

constitucional estrito. A antecipação da tutela penal baseada em riscos abstratos, sem lesão concreta, 
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tende a ampliar o poder punitivo e a fragilizar as bases garantistas do Direito Penal (Correra; Pompeo, 

2021). 

Sendo assim, Barbosa e Silveira (2022) relacionam a expansão preventiva do Direito Penal às 

transformações da sociedade contemporânea de risco, observando o surgimento de modelos de 

processo penal coletivo. Tal movimento desafia a estabilidade jurídica e reforça a necessidade de 

preservação das garantias individuais. 

Sob essa ótica, no contexto brasileiro, a prisão preventiva tem sido frequentemente utilizada 

como resposta simbólica à insegurança social. Essa prática evidencia a substituição da análise 

concreta da culpabilidade por avaliações abstratas de risco, em prejuízo da presunção de inocência 

(Valadares, 2025). 

Em conformidade com Fedato e Kazmierczak (2020), a imposição de prisão cautelar exige 

fundamentação rigorosa, pautada na proporcionalidade e na argumentação racional. Assim, a 

ausência desses critérios converte a medida cautelar em sanção antecipada incompatível com o devido 

processo legal. 

Nessa concepção, a lógica da antecipação do risco também se manifesta no âmbito 

administrativo, ressaltando a centralidade do controle judicial da discricionariedade técnica. Mesmo 

em contextos especializados, a atuação preventiva do Estado deve permanecer submetida aos 

princípios da legalidade e da proporcionalidade (Claro, 2024). 

Por conseguinte, o Direito Penal da sociedade de risco passa a tutelar bens jurídicos 

supraindividuais por meio de técnicas antecipatórias. Assim sendo, a relevância dessa proteção não 

afasta a necessidade de limites constitucionais claros, sob pena de favorecer a expansão desmedida 

do sistema penal (Júnior, 2022). 

Em síntese, a antecipação jurídica do risco, embora característica da atuação estatal 

contemporânea, não pode se sobrepor às garantias fundamentais do Estado Democrático de Direito. 

A legalidade, a presunção de inocência e o devido processo legal devem orientar a atuação preventiva, 

sob pena de legitimar restrições indevidas e formas dissimuladas de punição antecipada. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do exposto, observa-se que a antecipação jurídica do risco resulta das transformações 

da atuação estatal diante das incertezas e complexidades da sociedade contemporânea, deslocando o 

Direito de uma função apenas reativa para uma atuação preventiva e prospectiva. Contudo, essa 

ampliação da racionalidade preventiva também gera tensões, pois, quando baseada em prognósticos 

genéricos, pode comprometer garantias fundamentais. 



A antecipação jurídica do risco: quando o direito age antes do conflito 

Rev.Bras.de Direito e Gestão Pública (Pombal, PB), 13 (04), 0414-0428, out./dez.2025. 

Nesse sentido, a atuação estatal orientada pelo risco deve permanecer vinculada aos limites 

constitucionais do Estado Democrático de Direito, especialmente à legalidade, ao devido processo 

legal, à presunção de inocência e à proporcionalidade. Tais princípios devem orientar a intervenção 

preventiva, evitando que a proteção coletiva se converta em instrumento de controle institucional 

excessivo, o que exige decisões administrativas fundamentadas e respeito às liberdades públicas. 

A análise das políticas públicas demonstrou que, embora a prevenção possa reduzir 

vulnerabilidades sociais, ela também pode operar de forma seletiva sobre grupos historicamente 

marginalizados. Assim, torna-se essencial que as estratégias preventivas não se limitem à contenção 

de riscos imediatos, mas também enfrentem as causas estruturais da exclusão social, promovendo 

proteção efetiva e não apenas disciplinar. 

Ademais, a pesquisa em testilha apresenta limitações no que se refere à análise empírica da 

aplicação concreta das medidas preventivas e de seus impactos diferenciados sobre grupos sociais 

específicos, bem como quanto à avaliação da efetividade dos mecanismos de controle judicial sobre 

decisões fundadas em prognósticos de risco. Soma-se a isso a necessidade de delimitação temporal e 

institucional mais precisa, a fim de possibilitar investigações mais aprofundadas sobre a evolução 

recente da racionalidade preventiva no âmbito das políticas públicas e do sistema de justiça. 

Dessa forma, como sugestão para trabalhos futuros, recomenda-se a realização de estudos 

empíricos, especialmente em contextos locais e setoriais, que avaliem a aplicação prática das 

estratégias preventivas e seus reflexos sobre os direitos fundamentais. Sugere-se, ainda, a análise 

comparada de modelos regulatórios, bem como o exame da atuação do Poder Judiciário no controle 

da discricionariedade administrativa e penal fundada em categorias de risco, considerando os 

impactos dessas decisões na preservação das garantias constitucionais e na legitimação das políticas 

públicas preventivas. 

Conclui-se, portanto, que a antecipação jurídica do risco representa resposta relevante às 

exigências da sociedade contemporânea, mas somente se legitima quando compatibilizada com os 

fundamentos do Estado Constitucional. A efetividade da prevenção jurídica depende do equilíbrio 

entre eficiência protetiva e respeito às garantias fundamentais, assegurando que a atuação estatal 

permaneça comprometida com a promoção dos direitos humanos, a contenção de abusos 

institucionais e a construção de uma ordem jurídica mais justa e democrática. 
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